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Autuado ern 17 íJ312025

Processo Adnrinistrativ«t no 04212025

fl)I SPEI\ SA IlE, Lrc trAÇÃo
NI 

o ü2612025

OBJETO: Contrataçãc'' clc sc,rviços de Arbitragern (Juiz Central, Auxiliares e quatro

arbitro), pararealizirçâo clo Campeonato Municipal de Futebol de Capela do Alto Alegre

edição 20?.5.

ORGÃO DE ORIGtiM: l.'unr.lo Municipal de Educação.

CON RA'I'AT}Ü: i,t IIOI>t-;ç:t)ES E C'ONSU L"rORI,^'S AR'|IS:'ICAS E

CLTLTURAIS Dti COMIJT',IICz\Çr\O B PITOPAGANDA LTDA.

VALOI1 DA COi\TnAflq:ÃO: Il$ 21.000,00 (Vinte e ur nrilrc'ais).
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*lAT'.2\ PREVISTA
Ei.,\RA

T ]ONC]LI.JSÃO DO

i,itocESSO

ilrrlscRrÇÃo
i :iii{ltN'fA DO

{ rttJI.,TO

\. 'i;ltAti DE

\z:'itt()lttDADE, DA N4eclia

; tlVIPi{.A ()U DA
{,'q}N'f,RATAÇÃO

.; IIS'[IFICATIVA
I}À NIICtrSSIDADE
i J:\
i tüNTltATAÇÃo

i'i' i A'f f,RI AI S/SE, RV I

' {)S

o 202s

03 (Três) meses

e q Llatro

Capela do

EducaÇão,

ahia.

coN SIDERANDO q utj a contratação cle empresa especiali zacia para prestação

de serviços cfe arbitÍagem nos oanlpeonatos e torneios promovidos ;lela

Secretaria lvlunicipal d-e Educação, Cttltura, Esporte ,e I'azer, atraves do

óLfu.irÀ.nto de Ésportes do rnunicípic, de Capeta do alto Alegre, é essencial

paà garantir a organização, lisura'ê qualidade técnica das «:ompetições'

CONSIDERANDO que a arbitragem desempenha um papel fundamental na

,*Orià" dos jogos, sendo responsávet pqr aplicar as.regras de forma jrrsta e

úpàr.irr, garántlndo o equilíbiio competitivo e a disciplina clos participantes'

CONSIDEIIANDO que é necessár.io contar colli árbitros deYidatlu-'r"rtt'

ciuralificados, experientes e atualizados com as Íegras tle cacla modali'l:rde

e sporliva.

R$ 21.000,00

F undo MuniciPal de do Alto Alegrc'e Lazer deCultura,

I
I

i
I

I

I

Vakll'

Total
Valor

Unitário
Medid

ll
Quanti
dade

ltem I)escrição

R$ 1.500.0014 Serv içoI
I

Seyy iços de

Arbilragerit (Juiz

Cetttt'al. Atrxiliares e

q uatro ar'bitro,), oara

rr; aliz:ação do

Cam pet)ttato
de FuteboliV{unicipal

i 
. 
§ I'T.IC I FIC AÇ EiN,S :

I
I () preseltte docLtlnento manifcsta a necessidade de

(J Ll lz cEN'I'RA[,. AI.JXILIARES E QTJATRO
DO CAMPEONATO ML|NICIPAL DT FI.JTtrtsOL DE

Contratação cle Sen'iços de arbitragern Quriz

árbitros), [)arA realtzação do CarnPeonato Municipal

Alto Aleg,re. Eclição 2025, orgailzado Pela
do de do Altoe
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de Capela do Alto
Alegre edição 2025
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IDENTMICAÇÃO DA ÁREA REQU ISITANTE

Alrneitla de Oliveira Figueredo
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAII DA CONTRATAçÃO

O obieto cleste Estudo Técnico Preliminar é a Contratação de Serviços de arbitragem (uiz

central. auxiliares e quatro árbitros), para realizaÇão clo Campeonato IVlunicipal de Futebol

de Capela do Alto Alegre, Eclição 202J;igrffiffi;ilo pela'secretaria Mr"rnicipal de Educação.

Cultura, Esporte e L,azey atraves do DepartanreBço.{e F sportes, do Município cle Capela do

Alto Alegre-Bahia.

Referincia.nrt'rrda::\'"ScD/T,j:1l,-.":.]'":;:.;i.--__:':,.-'..-,

L-DEFINIçÃOEESPECIFI

1.1 DAS NECESSIDADES DA CONTRATAçÃO

I .1.1 A contratação de empresa especializacla para prestação de serviço de arbitragem dc

futebol de campo, para atender a demanda da Secretaria Mtlnicipal de Educação"

Cultura, Esporte e Í,a'zer <le Capela,do alto Alegre- BA, referente aos.it'rgos previstos

na tabela clo Campeonato Muniçipal de Futebol de Capela do Alto Alegre -2025.

Essa necessidade é Íundarnental para garantil,que o evento esportivo organizado peltr

S ecretaria sej a concl uzid o cc m qr.ralidade, irnparcial idade e proÍ-rssional i suro ;
'-:'

I .1 .2 O objeto clesta contr ataçáo não se enquadra'ôomo sendo de bem de luxo. 'l"rata-se dç

serviços (iomuns nos tennos do art.6o, inciso XIII, daLei no 14.13:1. ile lo de abrii

de 2021.

t.2 DOS RIQL]ISITOS DA COI{TRATAÇÃÜ

1.2.1 A empresa deverá assegurar os serviços solicitados, integralmente, nos rnoldes do

termo de referência, hem como nos prazos nele estabelecidos;

I .2.2 A contratada.cleverá registlar q manter arquivamenlo adequado de todos os docttmcn-

t<ls relacioriados ao carnpeoriato, iricluindo atas ile jogos e relatórios de arbitragem e

ao final elo campeonato protocolar os documentos.iunto à Secretaria Municipal de

Esportes para arquivo;

1.2.3 A contratada deverá adi:rir a todas as norrnas legais e regulatórias aplicítvc'is à orga

nizaçáo de eventos esPortivos;

1.2.4 .A coltratarla deverá garantir ci gumprimento das nonnas de saúde e segurança dtr

trabalho durante o evento:

1.2.5 A contratada deverá obeclecer aos hoi:ários preesttüelecidos pela Secretaria Munici-

pal de Ecigcação, Cultura, Esporte e Lazer mantentlo padrões claros de pontualiclade.

profissionalismoeclesenlpenho; i ,

1
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A Contratada deverá manter avaliação periódica dos serviços prestados para assegu-

rar a n'Ianlrtenção dos paclrões de qualidade;

Os árbitros rievem possuir experiência comprovacla na arbitragem de competições

esportivas em categorias iguais ou superiores ao campeonato municiperl;

A Licitar1te deverá apresentar atestado de capacidade técnica operacional com objeto

oompatível oom o objeto da licitação;

A licitante cleverá declarar que possui conhecimettto das tegras, capacidade de apli-

caÍ as regras db esporte de forma precisa e consistente dttrante as particlas" garantindo

um ambiente justo para todos os participanles;'

É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoajurídica credenciada a utilizaçãcr

de pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos encargos trabalhistas-

pre'vi{enciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo crltpregatício.

cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese potlerão ser transfêridos ao Município.

2 _ESTIMATIVA DA DEMANDA

O quantitativo de dias de serviço a sêr contratado, t'oi calculaclo cont basc na tabela de

.iogos previstos para o Carnpeonato Municipal de Futebol de Capela do Alto Alegre -2025

organizado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e l'a'icr' através do

Departan-rento de Esporte do município de Capela do Alto Alegre -'BA.

No caso, a contratação em liça foi basçada mediante e conformc' orçanlentos

realizaclos, cuja comprovação se dá através de orçamentos e pesquisa cle Lnercado ent

aiendimentoaoart.23§4ocla1eifederal|4,ll3l2t02l1;

i 3 - ANALISE DE SOLUçÕES

A solução proposta env.olve a l)ispensa de Licitação de árbitros, parti a Secretaria

Municipal de Edu<;ação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre -

IlA. Esse méto6o de contratação garantirá a <lisponibilidacle contíttua clc Profissionais

qualificados para atuar durante o Campeonato Municipal de Futebol de Capela clo Alto

Alegre - 2025,assegurando um evento oryanizado e de alta qualidade.

A Dispensa de Licitação de árbitros é especialmente eficiente considerando a

lecessidade cle rodízio de árbitros por jogo. Arbitros qualificados clesempenhatn um papei

crucial na aplicação justa das regras, ma4utenção da disciplina e integridacle das partidas.

garantindo que o campeonato seja competitivo e justo.

a',
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4 - REGTSTRO DE SOLUçÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

A soluçãr: proposta envolve a conlratação de empresa especializada para prestação

dc serviço de arbitragem de tutebol ctlmpo, para aternder a demanda da Secretaria Municipal

cle Educação, Cnltura. Esporte e Lazer de Capela do alto Alegre- BA, retêrente aos jogos

prerzistos na tabela do Campeonato Municipal de Futebol2025 de Capela do Alto Alegre.

lbdos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda estarão dispostos no

'l-ermo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais

especificidades do objeto.

Pretencle-se com este Estudo Técnico Preliminat compor processo licitatório para

REGIS'1RO DE PREÇOS, obter um mecanismo ágil e seguro para tealizaçào de futuras

s - DESCRIçÃO DA SOLIJçÃO A

A proposta é a contratação de Empresa especializada para prestação cle serviços de

ar.bitragesr cle iutebol de campo, a partir da necessidade identificada i;cllt Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazq do município de Capela do AIto Alegre,

do serviço a ser executado.

O valor previamente estimadô da contratação cieverá ser

compatível com os valores praticados pelo, mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades

a Serem contratadas, observadas a potencial economia dc cscala ('

as peculiaridades do local de execução do objeio,

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAçÃO

para a estimativa dos pregos referenciais cla contratação, foi rrtilizada como

parâmetros as disposições contidas no seguinte normativo: i. Instrução Normativa

SG/SEDGGD/ME No 65, de 7 de julho de 2021;

'No 
"oro, 

a coutratação em liça foi baseada mediante e o«rnfonne orçamento realizado.

cuja comprovação se dá atraves de orçarnento e pesquisa de mercado em atendimento ao at1.

23 § 4o <la lei Í-ederal 14.133120211. Será contratada a assessoria pelo valor total de R$

21.000,00, divididos conÍ'orme a tabela do Campeonato Municipal de Furtebol.
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V. TOTAL

R$ 2l .000,00

QUANT MEDIDA V. UNITDESCRTçÃO DETALHADAITEM

14 Serv iço R$ 1.500,00

Serv iços de Artr itragenr (Juiz
Central, Auxiliares e quatro
arlritrcr). para real izaçáo do

Carrrpeonato Municipal cle

Futebol de Capela d0 Alto Alegre
eclição 2025

01

Os estudos prelirniuarcs evidenciam que a Contratação cle Serviçtls cle arbitragem

1ir-riz celtral, auxilia.res e cluatro íu:bitros), para realização do Campeonato Municipal dc

['rutebol cle Capela do Al
tir rr«larnental m ente necess âria.

respeitando as forlnaliclades

to Aiegt'e, Rdição 2025,

Diarrte clo exposto, declara-se

legais estabeleciclas pela Lei

mostra-se possível tercnicamente e

ser viável a contrataçãro pretendida.

Federal No 14.1 33 12021

\íc
i Cristina

Secretária M
tla Silr^a

de L,rJucação,

Ctrltura, Esporte e L,azer

Decreto no 003 12025

Ern: t310412025.

Tt:*.,"re L\l* .'l.-cL( t\."
DaHv Alnreida de Olivei

§"q*t.r,--^ç
nr frigueredo

Em t L310412025

4

FvtIl

$

d

7 - DECLARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçAO

8 - APROVAçÃO E ASSINATURA
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TERMO DE REFERET{CTA

I. DO OBJETO:
! .1. constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação cle parâmetros e elementos descritiVos

l)iira a Contratação rlc serviços de arbitragem (iuiz central, auxiliares e quâtro árbitros), Para

I'calização do campe«rnato Municipal de Futebol de capela do Alto Alegre, Edição 2025' dc

intcresse da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lí,rzer, através do

Departamento de Esportes, tlo Município d9 Capell do Alto Alegre-Bahia'

i.2. Uonforme quantitativos constitntcsi no itern 10 tleste Termo de Ref,crôncia'

1..1. l{cgime de execução: indireto.

L5. Prazo de vigência cla contratação: Até 03 (ffêt) 
lne§es? 

pasryrá a.vigorar a partir da assinatura do

Contrato, podenão seu prazo ser prorrogado de acordo com as disposiÇões da Lei no 4'133121 e

rrl teraçõcs posteriores

2. DA FUNDAMENTAÇÃO;,DA DESC.RIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO.FUNDAMENT6 LEGAL

l.l. A contratação de empresa para o Íbáeci,mento do ôbjeto acima especilicado fàz-se necessária em

i ista da necessitlade da Contratação de Serviços de arbitragem (juiz central, auxiliares e quatro

írrbitr,s)o pana realização do campeonato Municipal de Futebol de capela do Alto dlegre, Eclição

2$75, cle interesse da secretaria Muniqipal de Educação, cultura, Esporte e Lnzer, atrar'és do

l)epartamento de Esportes, do Município- cle Capela do Atto Alegre-Bahia' para tanto' a

\dnri,istração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação ottsto-benc:fício

rnecliante a estipulação de critérios de aferição da qualidàde'

2.2 o objeto do presente termo justiflca-se emrazáodaaeoessi<latte de atender a demanda da secretaria

Municipal de Educação, cultura, Esporte el.,,azer do Nlunicípio de capela do Alto Alegre - llA'

instrumentaliza,do o Departamento de Esporte com.,a contratação cle proÍ.rssionais qualificacilrs c

experie,tes para esses serviços pois eleva o padrão do carnpeonato, garantin<lo qtrc ioctas as ati'i''iiitics

sc.jam realizadas com alto nír,el rle profissio.nalismo. isso melhora a experiência clos participantes r)

ospcctadores e reforça a credibilidade clo evqnto', 'l'

L.j. A contratação de proÍissionais qualiticados e experientes para esses serviços eleva o pacir'ão do

rampeonato, garantinclo clue toclas as atividades sejam reâlizadas com alto nível cle protissionalismo'

isso melhora a experiência dos partioipantes e espectadores e reforça a credibilidade do evento'

2.5. A contratação dos serviços de arbitragem, através do Dispensa de Licitação c( ttnta solução eficicnte

c transparente para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer do município de Capela

r-lo Alto Alegre. A dispensa de licitação de árbitros, em especial, é mais eficiente considerando a

rrecessidade de rodízio de árbitros por jogo. Este método de contratação está í'undamentado no Art' 79'

irrcisO I da Lei Federal N" 14.133 12021, que permite o credenciamento em casos de contratações

paralelas e não excludentes. viáveis e vantajosas paÍa a Administração'

3. DOS REQUISITOS DA CONTRA.'IAÇÃO

-i.1. A oontratada deverá executar os serviços de:

itrr*" 
+r'.g

Y
I
t
!



fffiHFHITU t{A il/} l-J :N It ü PeL il} H

ÜEPHM ffi# AITü AtHüHffi * HAHIA

.1. I .l . Os serviços solicitados, seÍão exesutados, integralmente, nos moldes do termo cle referência. bem

-i.1.2. A contratada deverá registraÍ e nranter arquivamento adequado de todos os docunrelltos

,"c:lacionados ao campeonato, incluindo atas de jogos e relatórios de arbitragenl e ao llnal do campconato

i)rorocolar os documentos junto à Secretaria Municipal de Esportes para arquivo;

i.l.-1. A contratada deverá aderir a todas as norÍnas legais e regulatórias aplicáveis à organizaçiro dc

eventos esportivos;
i. I .4. A contratada cleverá garantir o cumprimento das norÍnas de saúde e segurança do trabalho durantc

r) CvClltO;

i.1.5 A contratada doverá obeclecer aos horários preestabelecidos pela Secretaria Municipal ile

i:iiluoação, Cultura, Esporte e Lazer mantÊndo ,padrões,.claros de pontualidade, proÍissionalismo e

3.1.6 A Contratacla deyerá manter avaliação periódic4 dos, serviço§ prestados para assegllrar a

3.1.7 Os árbitros devem possuir experiência comprovada na arbitragem de competições esportiviLs en1

ratcgorias iguais ou superiores ao campeonato municipal;

l. I .g A Licitalte deverá apresentar atestado de capacidáàe técnica operacional cont objeto compatível

i. I .g z\ licitante deverá declarar que possui coúecimento clas regras, capacidade cle aplicar as regras do

(jsporte de Íbrma precisa e consistente durante as partidas, g4Íantindo um ambiente.iusto para toclos os

;r:u'tic ipantes;

l. r . ro- É de .erpo.,sabitidade exclusiva e integrâl da pessoa jurídica credenciada a trtilizaçãto cle prssoal

:)ar.a exccução «to objeto cla contratação, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários. sociais' flscais

c courerciais resultantes cle vínculo enrpregatício, cujo ônus e obrigações em nenhumtr hipótese poclerãcr

:lcr transf-eridos ao MunicíPio

't" DA EXECUÇÃO DO OBJETO

.{.1. DAS OBRTGAÇÕBS Ol CONTRATANTE .

"+.1.1. oÍ'erecer todas as condições e informaçó., 
^eô.rrárias 

para que a CON'|RATADA Possl

cxccutar os serviços clentro das especificações exigidas neste Termo de Referência:

4.l.Z.Designar Servidorresponsável pelo recebiàento e cont-erência do objeto deste instrumento;

4.I .3. Etbtuar os pagamentos conl'otlne disposto no contrato;

4.1.4. Exigir o cumprilrento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

.r.2. DAS OBRIGAÇÕES O.q. CONTRATADA

,,+ .2.1 . ttesponder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da execuçã<

clo obieto, tais como: salários, segur'ôs dá aúettesl tll?s, impostos, contribuição de vales-refeições, vales

rrarrsportes e outras exigências Íjscais, sociais e trabalhistas;

l.z.Z.Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a tct'ceilos, decort'ctrtes dr

sua culpa ou dolo na execução do contrato;

'\***
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1.2.3. Comunicar à coutratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgcnte' alérn de prcstat'

üscIatrecimentos qlle j ul gar necessártcr s para a boa execução do contrato;

1.2.4. lrntitir todas as Notas Fiscais L'ltlu clocumentos exigido s pela legislação vigentc;

i.1.5. Comprometer-se a atender coln presteza às reclamações sobre a qualidade e polltualidade cla cntrega

,-lo n"laterial, prov idencianclo sLla imedi ata correção, sem ônus pilta o MunicíPio;

i .'2.6. Entregar os Bens/Serviços conÍorme rJefinido em proposta comercial apresentada e aceita pela

tlON'I-RATANTE.
,+.i.1. yl 

"oúrigaçao 
do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

,JOrn as obrigações por ele assuuridas, todas ap cqndigã..el..exigidas para a habilitação na licitação, oLl para a

- rISC XUtZ*ÇLo DQ C'ONTRATO "r '.- 
ia ',," , r,. , 

'5. DÂ GESTAO E

5.1 . A gestão e a fiscalização do presente contrato serão e*ercidas por servidlt:t vinculados a Sec-rctaria

Nlunicipal de Educação, cultura, Esporte eLazer,a Sra- Daisy Atrneida de oliveira Figueredo, inscrita

rra matrícula funcional n". 000.504 e no. 006.55Q, a qual cornpêtirajirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato e de tudo dará.ciência aAdministração'

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí ne.r-n reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por.'quàlquer irregularidade' ainda que resultantc de

i,rpert'eições tecnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço ina<lequado ou de qualiclade inferior e'

ira ocorrência clesta, não implica en-I corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

ixepostos, em conformidade oom a Lei 14'13312021'

j.3. o fiscal do contrato anotaúrem registro próprio todás as ocorrências relacionaclas com a execução

tlci contrato, inclicando dia, mês e amo! bem coma o nom,e dos empregados eventualmente envolvidos'

tletcrminando o que tbr necessário à regulaii zaçáo dasqfa$bs ou defeitos observados e encaminhautio os

:illontamentos a autoridade competente para as providênôias cabírieis'

6. Cr{,rraRlos r}E MEDrçÃo E |)E:P G '
6. i . O valor previamenre estimaclo da contrataçao deverá ser compatível com os valores praticlrckrs

pelo mercado, considerados os preços Constantes de bancos de dados públicos c as quanticlatlcs a

:iercm contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridadcs do loclrl ile

cxccLlção do objeto;

6.2. o valor estirnado será definido, pofianto, qoú baseno melhor greço aferido par meio da utilização

dos parâmetros previstos no § 1" do art. 23 daLei n 
. 

l4:1.33, d62021.

6.j. O orçamento estirnado da contratação terá caráter sigiloso, conr a devida classiÍicação do tiír'i:l

clc accsso, sem prejuízo da <livulgação do detalhamento dos cluantitativos e das clcnlais inÍbru:i:'' 'i;s

neccssárias par,à aelaboração das propostas. contudo, o sigilo não prevalecerzi pal'a os órgãr:s cic:

controle interno e externo.

Será selecionado o Íbrnecedor prclponente da melhor oferta, assim considerada a rlenor proposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7. t. HABILITAÇÃO .ILIRÍDICA:
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1.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentaçã0 dos §egttitttes

clocumentos:

a) l{egistro Comercial. no caso de empresa individual;

tr) Ato Constitutiyo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratancltr

cle socieclacles comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última altcr'tção

consolidada eo no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de

eleição de seus administradores;

c,) lnscrição do ato constitutivo, no c.asodç pÔ.g1qdeOqs qivis, acompanhada de prova de diretoria em

exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou auloriãaçãq para funcionamenÍb, expedido pelo órgão competente'

quando a atividade assim o exigir'

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhisia será §opprovada mediante a apresentações dos

§cguintes documentos 
:

ai Prova cle inscrição no Caclastro Nagional

(ci{PJ/MF);

dê pessoa Jurídica do lVtinisterio da Fav-j":i ri-[a

h) Prova de Regularidade para oonl aqazendaFederal, inclusive 
INSS 

(Cefiidão conjunta negativa

de débitos relativos a tributes f'ederais e'da DívidaAtiva da União fornecida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério cta'.Fazenda e pelaPro,curadoria da Fazenda l"Nacional);

r:) Prova de regularidade com a irazend,a Estadual ielativo ao domicilio ou sedc iiu licitatrte;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipa,l relativo ao,domicílio ou sedc do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fpndo,de Garàtia po' it',,po de Serviço (1'-GTS)' att'a'es

do Certitrcado de Regularidade do'FGTS -CRI;;''

f) Prova de inexistência cle débitos'inàdrmr.l§o,: !,,.:r*t 
a Justiça do 'frabalho' mediarrrc

apresentação d e C ertidão ne gativa de »ebito s Tiabalhi stas ; .

7.3. Q UALIFICAÇÃ0 ECONÔMICO-FrNAIrICEIRA:

7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será'comprovada mediante a apresenta ao tlos

seguintes documentos:

a) certidão negativa de falência ou concordaia expedida pelo distribuidor da sede do licitante vírlida

na data da entrega clas propostas e de início da abertura dos envelopes' caso r: documentc não

consigne pÍazode validade, será considerada valida a certicião com data de expedição ou revaliclação

dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores data da realizaçáo da licitação'

7..{. QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.1. A Quatificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

tlocumentos:

lÍ
t

f

t

t
t
t
l
I
N

!

Í
Í
t

l
I

t
t
t
I

f

tÍ
t
t
I
I

l



I
I

I

. , ;-.ib "; ! t.. .-' . r...:t .ü,4;i:{.,.:'

. ..'c 
" .'r" í :''\!. &]

., ----:-Íi
: "-*J I

.: , . .'t:i: :",:J ji;I.Y
'., '1 ,l"l:r. lr;I

r .r' i1't" .; l,f.
'.':'.-..-:ir.-* " 

* 

". .:l=i;i '-' .

: ." -L..1;i.$.x^',

pffiHFElTilJffiA r$i ilr#ltrfip,qt ffiH
tApHLA m# AtTffi A:LHGHH r HÂHIA

a) Comprovação de aptidão para o desçmpenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos corn o objeto da licitação, através da apresentação de Lllll c)u

mais atestados fbrnecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

i). DA LE,GISLAÇÃO

'r.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Fecleral n" 14.13312021, devendo obsen'ar as

Ieis. decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e

indirettrmente aplicáveis ao objeto da contrataç1"::i:fhiterpol suas subcontratadas'

9.2. Na elaboração do obieto contratado devàr ô ser óbservados os documentos abaixo, assim coma locla

$ legislação municipal, estadual, Í-ederal pefiinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e'Normás Fedêrais, Esta§uais e Municipais;

. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato'

!0. DA ESTIMATIVA DO:VALOR U{:,cO:§rgerAçno :i "' ' ','

,...
Para ef'eito desta contrataçáo, o orçamento estimado, correspondente

;rceitabilidade do preço global é de: RS 21,000,00 (Vinte e um mil reais)'

ao criterio máximo de

V

01

MEIT

R$ 2l .000.i){)

R$ 21.000,00

Capela do Alto de Abril de 2A25

da Silva

S ectre térial\{uni ciPal d e , Ctrltllra, E,sporte e Lazet

Decretç no 003 de 02 de janeiro de 2025

V. TOTALV. UNITMEDIDAQUANTDESCRIçÃO DETALHADA

R$ 1.500.00

(Juiz Central, Auxiliares e

quatro arbitro), Para
rea lização do

Campeonato l\luniciPal de
Futebol de Capela do Alto

T'O'TAL

Servrços de

re edi o 2025

em

Serv içcl14
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Data lrnpressão: 1910212425

GERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000007212025

Emissâo: 1910212025

Validade: 2010512025

PROD. E CCINSUI. AR T. E CULT. DE COMUN, E PROPAG. LTDA

CGA: 000.000.465/001 -27

CPF\CNPJ : I 4.290.032/00()1-83

CNAE: 9001 ^gl0z

PÇA 02 DE JULHO,S/N

CASA

CEf\rfRO

44,610.00Ü . PINTAÜAS - BÁ

ErU CUI\IpRIÍ\^ENTO r\O DESPACHO EXARADO EM pfrtÇÃO PROIOCOLADA NESTE ÓnCÃO E'

RESSALVADo o T,*.iió iin iÁàÉlÉn ÉúelrõÀ uúnrcrpnr'DÉ TNSCREVER E coBRAR DivlDAS QUE

vENt-tAM A StR npunÀr:lá, cínirrrco,p4$ ós DEVIDOS FINS DE DlRElTo' oUE' MANDANDo REVER

os p.Ects.,.ilos DA oivroR AnvA tNSCRrrÀ'ilÉõrn nãpnnriCÃo vERlFlcou-sE-a^tuextstÊt'tclA DE

DEBTTOS ÍiEL/\T,VOS n rusCRtÇÃO ACIMA, e pnnÀ CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE ExrReíon rstn
õÉnr"roEo NEcATIvA DE TlilBUTos MUNiclPAls'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NIJLO ESTE DOCUMENTO

t)0?.2$250000007200000 ! 41 865
rit

Emi ssor:
Vai TaTal'r

il ilI I I ll I I ll llll I ll I I I I I I lll I ll I I I ll I ll ll I lll
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Consutta Regularidade do Empregador

|.;i,!.:'.,li, : " i :

Certificado de Regulariclade
do FGT'S - CRF.'

Inscrição:
Razão

ial:

14.2-90.032/0001-83

PROD E CONSULT ART E CULTURAL DE COI\'IUN E PROPAGANDA LTD

ircA Dcis DE jtJLHO S/N TERREO lCEI{TRO /PINTADAS / BA /446LEndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7,-da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garàntia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificacio não servirá de prova contra cobrança de

lrulrqu"1. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L6/O3/2O25 a l4lOa/2025

Certif icação N ú mero : 20 2 50 3 1 6 O246LBS L497 7 0 1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificaÇão cle autenticidade no site da

www.ca ixa,gov. br

Lei esta
Caixa:

httç:s i/consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEnrpregador.jsf
111

InforrlaÇão otrtiCa eni L7 l03l'2025 13:55:51
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral d a F azenda Nacional

cenrtpÃo NEGATIvA or oÉgrros RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e R oivlon
ATIVA OR UtttÃO

NOME: PRODUCOÉS E GONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICACAO E

PROPAGANDA LTDA
CNPJ: 14.290.03210001 -83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendénciás em seu nome, relativas a créclitos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (nf=i:) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estai:elecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgáos e funáos públicos cja administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito pasJro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov.br>.

Cer.ridáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2Q14.

Emitida às 12:09:46 do dia 2gtj1n025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28t0712025.
Codigo de controle da certidão: 9CC2.76C8.A738.5E87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVE,RI\O I)O ES:I'ADO DA BAHIA

SE,CRETA TIIA DA ITAZIII\DÂ

E,missão : 2810112025 l6:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

AUTENTtctDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNSPEToRIAS rlzexoÁRIr
OU VIA INTERNÊ'i, NO ENDEREÇO http:/iwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta rJo cartâc original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretai"ia da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

\r'

(Emitida para os ef,eito..s 0". 
",F;,J1il?,lrÍ.0É"ti.i:.::t"1?fi 

de dezembro de íe81 - código

Certiciãc No 2025ü539673

RAZÃO SOCiAL

.x xxxx x xx x xxx xx x x x xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx:

r Nsc RrÇÃo E.s"i-AD LiAL CN PJ

14.29(Ü.032/0001 -83

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estatielecimentos quanto à tnexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compétência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvacio o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

ccbrar quaisquer cjebitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28tüDA25, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

\/

Página I cle I t'l.e I Certi daoN egati v a. rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHTSTAS

Nome: PRODUCOES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE

COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA (MATRIZ E FIL]ATS)
CNPJ i 74 .290 .032l0001.-83
Certidão no : 53992L4/2025
Expedição: 29/07/2025, às 16:41:04
validade: 28/O't /2025 .- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRODUCOES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE

COMUNICACAO E PROPAGAI{DA LTDA (MATRIZ E FILIÀIS), inscTito(A) NO CNPJ

sob o no L4.290.032/000L-83, NÃo coNsTA como inadimpJ-ente no Banco
Nacional- de Devedores Trabaihistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e

13.461 /2071 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2l cie janeiro de 2022.
Os dados constant-es d,est.a Ceriidão são de responsabilidade dos
Tribunais cio Trabalhc.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade nc portal clo Tribunal Superior do Trabal-ho na
Int.ernet (trttp: / /wwvr. bst. jus.br) .

Certidão emitida qrat.uitamentê.

rNFOR!,!AÇÃO rUpOnrAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pesscas naturais e juridicas
inadimplentes perant-e a Jr:st-iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória tr:ansitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden cLár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhj-mentos determj-nados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prér,,ia ou demais tÍtulos que, por
disposição legal, contiver for:ça executiva.
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PÜDER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRTIoÃO ESTADUAL
CONCORDATA, r-ALÊNCtA, RECUeERAçÃO luotClAl E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

crRroÃo No: oo744oSBE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribuàal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.b rl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1710312425,
verifiquei ttÃo OoNSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: PTTODUCOES E CONSULTORIAS ARTIS'IICAS E CULTURAIS DE

COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA
CNPJ : 1 4.290.0321000 1 -83

Endereço: PC DOIS DE"JULI IO, S/.N - CENTRO. PINTADAS-BA / CEP:44.610-000

Esta certidão abrange as açÕes ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, ern que a pessoa pesquisada frgure no polo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de just:iça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesouisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra hase de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

1

Salvad orlBA, segunda-feira, 17 de março de 2025
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REPUBLIÇA FEPERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUNíOICA

.i ::

,#,,.m*.
+#i{§#$*p§fil-_ry

t'tuMERO DE INSCRIÇÃO

1 4.290.032/0001 -83
MATRIZ

COMPROVANTE DE rNSCruÇÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AÍ3ERTURA

12109t2011

PRODUCOES E CONSULTORIAS ARTIS'ilC,\S E CULTURAIS DE COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA

(NOiúr DE [-A,NT

PENSAR PRODUCOES

PORTE

ME

DA ATIVIDA DE,

corlüre:,se$, exposições e festas82.30-0-01 - Serviços cle

E

73.í1-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
'14.20-0-01- Atividades de produção de fotograÍias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de íestÍrs e eventos
74.90-í -99 - Outras atividades proÍissionais, Çientificas e técnicas nâo especificadas anteriormente
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, oxceto andaimes
85.91-1-00 - Ensino de esportos
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluntinaçáo
93.19-í-0í - Produção e promoção de eventos esportivos
93.í 9-1-99 - Outras atividades esportivas nâo especificadas anteriormênte

E

2A6-2 - Sociedade Empresâria Limitada

LOGRADOURO

PC DOIS DE JULHO

CENTRO

vald i rcontabilidade@terra.com. b r

ENTO

TERREO

MUNICIPIO

PINTADAS

TELEFONE

(741 365í -1288t (741 365{ -1692

CEP

44.610-000

NUMERO

S/N

I-JF

BA

F.I.ITE FEDERA
i****

ATIVA

CADASTRAL

12tA912011

V
MOT'IVO DE

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
ííJí******

Pagina: 111

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Errritido no dia 1210712024 às 16:14:24 (data e hora de Brasília).
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**scido em r:la;lrçír. ,*rio*le *-*o"rir.iliado no l.,oteament* Parclue da* Colinas, n" 350,

'l.rlrrer, Bairro - Cenri-c.r, na {"lidaile r-ie }}iniaclaslBahia, CFP; 4461t}-'üX}' portatlor clo CPF: N"
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